
BARCA.RENA 
f,~E:--( L.., -{A 

PROCURADORIA GLRAL DO MUNICÍPIO 

l',\IUTE R .ll l!ll)l(O_:\ · ,174/2022/ P_Gi\l/l'Mtl 

INTERESSA0O(S): SECRF.TARL\ ,, C ,, \L DE TRABALHO E EMPREGO 

ASSU~TO: PEDIDO DE RF.F.Ql 11.ÍBIUO cco,Ô M ICO-FINA:\'CEIRO 

E.\1F.:\T \: P \RfC!'R li RÍDICO . PRF.G -\O F.l.fTRÔ:-IICO. 
S ISTF\IA 1lF HH,l, 11{0 l)J,, PREÇOS . . \QCJSJÇÃO DE 

GASOLl:\A ('()\ll \I. (n.r.o DIE~ EL S IO, F'ILTROS E 
LI 'RRTFIC \ 1 ,, •, 't ·rO\lOTJ\'OS P <\RA ATF.'.'IDF.R AS 

SECRE'I AR! , 'i (; '. i'l:U:FEITl 'RA :Vl l':>;JC IPAL DE 
BARCAllF., \ 'it \T' J l RÍDICA DA \0'11'\JSTRAÇÃO 
Ql'A:\TO . , 1'8'-Sll,ILI DADF. DF. Rl::EQ LI ILÍBRIO 

ECO"iÔ\IICO l \ '.'>< IKO DOS PREÇOS COl\TRATADOS 
E\-l flf.COJ1Pf.',< r • 1-1· ELE\ A('ÁO EXTRAORDl'\',\RIA. 
ro~~!Hi'.ll) \ili ;·,n ,,. ')IDO. \'1. \HII.IT)AOf. DE T ERM O 

-U)ITl\'O ,\ rr;-.;nrn '·- , ,., ORSER\'AÇÕES. 

Vistos-: analisados. 

1 - DO RELA TÓRIO. 

l. Trala-se D j'n.!-;i~Htl~ .._·e• "'"ú 1 Jc ~náli,e (' rnrccc, iurid 'co ,obre a 
' , ... , ênk d.: _:lc>diclo Ki:cquiltbrio Lconômico po:-:.sibi!id~c.k jurídica dt\ ;_t!h c,,J.· 

Financt·1:\1 do cf,mrato nº 2• <:~e(; v.:. 
LH:J{ J\ :\OO<; 01'. !'l.'I R(JJ.I·( • 1 

venced0ra dt) itcnl ~ t~:1~0EnJ .:nr 

, ,. ,..-1·1 empres;1 OD.-\ DIA<; CO:'vtl:RCIO E 

ocorridos no JXCÇú da gas,,ii ~ .. 1 '---111~;i_1i:1 . '.1 1 , • ·i 

da Lei r'' 8.666 91. ,,,:,,oank pfr·10 · 

2. Para tanto. rt--~1~tLt-s~ 1..,•n·• ..... i' ._ . . 
em 4ue,t:io é oriumlo dn ]'r.:,•:":, ·kt -· ... 

w mtun. óleo diesel 'i 1 O. li !11 ,)' ,· , ·:-- i 

prefcitun municipal de Bar..:Jrcn:Vi' i. 

n,, C\!P.l ,oh o 1t 17.215.056·0002-47, 
• u,!e dos de, ados e frequentes aumentos 
·· .:'\n,·1Klidos pelo art. 6S inc. li. alínea --d" 

1., \H SF.\ll 1Tf:. 

. ,1 : 1h110 l.:c4 }•10~11ic0 I-1nanccirt' Jo ~on trato 
1 " • • .:n~ ! ·ui,, c,hjetn é aquisição de gasolina 

' ,,noti,os p.:ra alcnder as secretarias da 

3. O rrol'.esso admlnistrdti, _) .. ~~·n ....... ; 1 .. ,sr:1 .\ ,s.'~soria Juridit-a para análise e 

\ _j,v,d"·" Je Rc, i,ào do cont rato nº csclarecimcnlo de d(n·1das :t ·: ;n,:n 

20220238. sendo instrnido cbm os s,~ ,111c , nc,m,e111os: 

-~ 

.. ~v' ' 
Pág 1 de 11 



PROCURADORIA 

-l . a) Oticio 11'' 098 2022 - ( i-. 

T rabalho e F.m1m~go ao DepanamcP 

da possi hi I idade d.:- co!lc.:-ssào ou ll:it, ". 

1::• 1, ., 

NA 

AL DO MUNICÍPIO 

, ,. ,nhado pela Secretaria \lunicipal de 

Contrato,. solici tando o esclarecimento 

__ ,_ tfrequil íbrio: 

5. b) Pedido de Reequilíbrio Fcn11i'1!1,i;;,, 1 ;,,,. .ceiro realizado pela empresa. juntamclltc 

com plan ilha de lormação de prt<ç,,. ra,1,, ,isL.11.,, ·101ic:1a;, ,e,culadas na mídia. cotações de 

preços; e. 

6. e) :'vlinuta de Tt>nnn .\ditho. 

7. Cumpre ressaltar q111:. este ,,:, 1 r, '•"·'iro ou segundo pedido de Reequil íbrio 

Econômico Finar1c~iro reali,mk, pt'l:.i t''ll~' r •::e ·m ,,,e,lào. Já hou,·er;nn outras 5olicitações. as 

quai s. em mtv11en10 élllleriPr (, ~F,1 

cond ições e situações do mon1<.:nto. 

l .h úrgLJps con lruwnte-.; considerando as 

8. Além disso. impc,na delinear q,,c no ,,,, ;1•~ L,bu. a Secretaria :--1unicipal de Trabalho 

1110 '021 , inculada a Secretaria l\lunicipal de e Emprego contratante em qucst:.io. n, r" 
Admin istração e T .:souro .. \ partí1 d<' ,;.1., 

despesas. portamo. foi r>.:al i1ado u111 u><Hr, 

11. 2 a mesma Pª"ºu a ser ordenadora de 

'-·:-;11i...: :~o para eia t:0111 a ~mprcsa ora requerente . 

9. Quer-se com i,so .:-sdar_--~cr qu,· r, 
Administn1çào e Tesouro cm qu~ o '<-'Crl.'t 

,·inculada. houve a concessão d-: p,.I, h, 

,·11ntrato a!ltcrior da Secretaria ti f un icipal de 

1:1 \ ltmicipal de: Trabalho e Emprego estava 

• __ , ,díhrio para os combust1vei~ re, endo os 

va lores inicialmente contralOs. d, ,a' ,,.,,J,, ,"' d,!llu LOl!lprce!lde-se que não há reequil íbrio 

de Ala Jc Registro de.: Prcçu. o cnntrn!, n ~• : :02-:ic cm exame. foi formal i ✓.ado no ,alor de 

RS 5.18 - aquele constante na ala. 

l O. l: o necesséírio para boa c:n111prc~n<1n dn, fr1 t,"'15. 

li - DA f'UN OAMF.l"TAÇÃ.O . 
• 

ll. l - DAS LIMITACÕES DA.\ 'I. :, 1 .I' F 1· \! \'\I FESTAÇ.\0 JURÍOICA. 

11 . Lsclarece-se. inicialm-:ntc. qw: e. , ,. u' t, -1a,J11 é li mitada à dúvida susc iwda pela 

Secr<::taria v1unicipal de Traballw ,: f·!1,•·. _,., , , .-cu, aspectos essetiçialmentc juríd icos, 

~ 

1 

" 

~ \,,\...,\ 
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BAft{':':AAêNA 
;-:,~Et úRA 

PROCURADORIA G[RAL DO MUNICÍPIO 
abdicando-se de aspectos técnicos. admir 
a oportum<ladc, e, COllH'niência da \, 

12. Além d isso. wforça-sc que, "' 
manifestações de, cunho a11d.tori,1I "'·" :,, 
que há st'torcs e ôrgàos de cnntn,lc ii,~. 1,1 . -
parecer n:stri nge-se apenas aP t ' (\:1 r~·1 ri(,:, ,. , 

1 J. Assirn. passa-~e 1 an~ 1i,._,, 

l1,.. ;·, 

k ciros e econômicos. ou ai nda. quanto 
1- " .. m incluem-se Jentro da seara j uríd ica. 

.l 1?sta Assessoria .Jurídica a emissão de 

,!1lS ,lentr('I processo adtnin i-;tratiYO. posto 

, ,iabcis para isso. Desta t'om,a. o presente 
.-,•'nn'.tdo 

11.2 - DOS REQCISJTOS 'f C! .. •.• l{iOS PARA A C0'1CESSÃO DO 
REEQl'fLÍ13RIO ECONÔ'.\1I CO FI...; \ '\( í·J tl\ ,. 

1-t 1\os termos da Rn ist:• ··] .:ci1,:,, ··, t ·, 1, ,,. - Uricntacões e, _iurisprudência do TCU, 

4ª Ed .. do I ribunal de Contas da l niik. r. ~ 1, ·. ,, r .iuilíbrio cconômico'-financciro. assegurado 

pela Constitu ição Jiedernl. cons1s1c na nnn 1.c"•~·.1" ,las condições de pagamento estabelec idas 

inicialment<' no contrato. dt' maneira qu~ ,,. , " ·nh: <'Slá\·el a relação '-'lllre as obrig:1ções do 
contratado e a justa rct, ihu içüo d,1 \<1•1' ··, '"'" " ... l,irns:c imento do hem. execução de obra 

ou prcstaç:lo de ,~.., i\o '\.a; liir.- -,: , .• :··•1'-'111.: pr,·visw, ctP :~i. é p,)SSÍ\'el a 
Admini,tr3ção. m~di'.jr t ~ ,,n,1<'•' ~) · 1, ' rcstabelt'ct'r o <'qll ilíbrio ou reequilíbrio 

econômico-financeiro do contrah». 

15. O art. 37. inc. XX! da Cunsti•ni,·à, l,Jc·:,! •:. os :iris. 58, inc 1. ·~~ lºe 2° c 65. inc. lJ, 

alínea ··d .. e.§ 5° da Lei n" 8.666 'J:. 1rv:;i; ,; ,;,,•,... -~ie<lade dt' restabekcimento do equilíbrio 

econômico financeiro entre P~rtintl:ir ,. a I d11 •· -<•··,·fü• Pública. , ei~mns: 

.-\rt.3"f. \;~jw,11 ,r,:,·1 

{1o" c ... ,.1i1 :1,;,, .. , 

leg"lidade. imp, 
·,~guin1~· {R~;Ja-;:u h 
e .. l 

XXI - n~-.,aha<lí..1._ 
ilfiena~õt~ -.1,''1'3í..) \; _1nt:r .1 

igualckrlt , I~ '-·111 d1.,f-. 
obrig.açõ?~ -Jt.· p1!!,111K·, 

ki. o qual ')(H!:l 1 
. ct· . ;:V 1sr,: J!'. a-.. ..... , 

'i1 ..:-t.1 é' md.J"l'll de: qualqutr tlos l'mkrl.".; da União, 
'-' do~ \lunk.pio'i oh..:<l..:l'.-:r~i ao~ principios de 

lidad\.·. publi.:idad(' e ,'ficiência t: . tambC:rn. ao 
,,J:l Constitucional 1r' 19. de 1998). 

... ·-.uJo, nd IL-gblaçito. ª"' obra:;. ·,;;er,iços. compras e 
,nt p1t>Ct·~,ti tk 11..::itaçJo púhlii:a que assegure 

, c,T1torrcnlc"'>. lom cl;!usulas que esta beleçam 
, ... d' condic;ih.--. t:!C'lha, da propoc;ta. nos tennos da 

•·, ~ ,igCnda:-. di.' quall licaçiio 1icnka e econômica 
1 ·11.:,--i•n da" ,::,rigaçócc; 1 Ri.!f!Ulnmentc) . 

... 
ctmtrahJ"- "dministrati\'OS instituído por esta Lei 

~ 
\ ri. 58. O r~· .. ,r. 

conforl' :·1 \,lmir,1• ,· -,.1 ades. a rrem..l~wtiYa de: 
s.}}'' 
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B.AJ 

PROCURADORIA 
1 - moUifi.::1-lo-;. 
~,úbli,.;,,. 1,:-.;''-

( ... , 
~ I'!..'. ·\, d;HJ"ll .,.. \11, 

n~o po1.k-ra,, !)t· 

* :2 ,. ! 

i.:1..1nt1 ;qc d ., t r,H 

.-\ rt, 65, ;.), Ul 

justilicati, it'I . •• ,, t'':.:.': ,· 

\. .. ) 

li - por :1u -,tl• ·. ,.. ~ 

(. ) 

J I pJ1\1 r,.." l ,:ih.•in 

e.lo con1rm~do e -: '" 
'i~n tt·n (11 f(,r 
l'inauu.·H\1 11\h,·• i• 

pn:, 1~1, (J'.'. po1t.-1r, ...,,.; .:.J, 
c,~cuçào do nj;i 1. 

pnncip~. \,', 
1.·,tr .11.".,)ntr ,·ci !i>!I 

{ •• J 

~ 5 - ()1i.!1 ·'-lll'-1 

;1 5-Up~n .._••li~ l ,C;.l 

da prn:"•lhl.i ;.:,: 

J.::s~-..:. p,1i a ,,.,i 

,.NA 

A.L DO MUNICÍPIO 
·,, +1clhor ,1..lt:qu.11_:ão i1, finalidade-~ de interesse 

,11,1d,); 

:~-,.-ira,<.: n1u11c-t,tria~ J<.'1:-. con1ttHo:> administrat ivos 
r,11:ord~ncia do contratado. 

d) -~l-. .:~ -.1~1u;ut:.h .. 1..t1nômk<...,-fin~mceiras do 
,.. ,._,_. ·11~mh.- :1.1 l) ..:·-.1uilihno comrarual. 

, ,·1 p.._,1..ti.:,ão -..ei- alkrado-.. com as de, idas 

p..i:-h.:~ pal:tuarwn in;ciêllmt:me l;'nln: o~ encargos 
imiai.;;1raçào para a ju,ta rcmun,.-raçtio da obra. 
;,.!, a manutenção do equi l ibrio econômico-

" 111pl1h:se de -..obre\.m~m fah)..., i111prc-, 1si, eis. ou 
.... ~1, 1ncalculáveis. retardadon:!-1 ou impeditivos da 

n criso de força maior. caso fot1u ito ou fa to do 
e.i ~cnnómiLa f\ff<10rdinaria e 

ladri pela 1 -~1 n' S.883. de PN4J 

,,. 1..-:,,:,~ 1..i"iaJos. aht:1,:d,!, ,iu ..:,rimos. bem como 
.!- i,. \.f lilll\,fo vc1,,.1rriílil"i anú.-. a <la!it da t1presentação 
",-,ii{) r,,._,:> p:-~i.;(h cilatrat,~du:i. 11np;icar,ill .t revisão 

ól'i 1l1e f) <.:dSO. 

16. , \ Orientação :--:onnatt\a da \< ,1 1: ': 11•1 -1ispõ.: sohn: a l'C\ isào dos contrams no 

seguinte sentido: ··o r.:.:qu i!íl--i,, _ •"· •. ,,,: , ,., iro pode s.:r conç<'dido :i -JUalqucr tempo, 

indcpcndememente de prcYisào contrall,.1I. ,.k"k qu~ \o.!ri!icatlas as circunstancias clcncadas 
na letra .. d .. tio inc. li do art. 6S. da k1 , .. KM,., J, J<J(J , .. 

17. ;--.o caso em apreço. ta1:1b,,·1 "e 
estabelece a possihilidaJc d,· re\ 's~,, 
art. 65 da Lei nº 8.666 '9}. 

18. De volta com n enk1•c''•nc:1t 

l 

jurisprud~ncia cio fCL'. -lª Ftl .. do ! 1ii•1 

econôrnico-!inancciro Jo contrnl<, "'' O' · 

.,·, Chu,ulu Sexta Rcaju51cs e Alterações. 

_,,irados. ohs.:n ando-se o que discipli na o 

\ ··, .. ticit;1çõrs Co!1 1rmo" 
,•, 1 nma, da l 'niiio. p. 81 T. 

Orientações e 
o Reequilíbrio 

1Jo lot necessário r,;:stabelecer a relação 

~ 

• ;_ ~ u-v"-
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PROCURADORIA 
econô1ni<:a que a<.: park·..., pacll1\1rim i 1 
reequilíbrio econôm1co-tina1K·\'11ll ,. 

que ,·criticar: os custo, dos 1ten, e, , · 
planilha de custos que deve ac,,111:- .. 

Administração pédido d.: r'-'<'lJuo!ihr , _, 

quais itens da plan ilha d.: custo,- e,1.,.1 ., 

des.;:quilibrio do contrato. orn:·,-~,,. 

conse4ut:nc.:ias incaku\l\,á'>. t)il · ,d'-', i 
(. -- r·. 

19. Cllmpreendé-~é port;itll<' ,•u~. < 

do fato gt'1·ador: qu~ (\, alor do.._ hen, 
111en:ado dt" cada iten1: e. tJlll" th:-, t:• 1'\•j, .__ r t r "'\; 

contratual. portamo. para reswur~r '-'.; ;l •, 

20. St!ndo assim. o direi1n ,1 t·1·, ;...; . , .;.L.:' 

requerem.: a necessidade• d? apr,sc1at,1, :,,, 

documentos compr,,hatúrios. i 111lan1 li 

reequilibrado: iil denwnstr,11;:io .J,, , 
proposta: iiil relação de c,nisa ,:ntr, 

NA 

AL DO MUNICÍPIO 
.i: pos,a ser :tll1nri/ado ~ conc1,;dido o 

. -~lo contr.it:1do. a Adrninistrução tem 

· ,sra da contratada. em confronto com a 

, , -, 1çào de reequilíbrio : ao encaminhar à 
, , 1·•n:.1ncêtro. <lt", ç o .:tmtr..nado demonstrar 

"'" ""'n'" Jdasados e que estão ocasionanuo 
i1,11wc·, isÍ\ 1. nu pro:Yi,í,d porém de 

~ ,~~ d, ~0!1: rnt,_1 p~1r,1 1Y1a:~ ou pnra menos . 

• .ln er:1 ser c·,,ncedido da data d:i ocorrência 

11;\(, podenlo ser supt'riorês aos , a i ores de 

, linanceira no contrato. scn indo a rc, ·isão 

ç:0,, "ntre Cl'ntra!ante e contratauo. 

1 ,,r m..:io de r,:cqu!l1br•o . impltcn à empresa 

1·n1, .. Ct'lll o seu rçquerimento. os st·guintcs 
,, ,I" .:ust,,s iuenti licando cada item a ser 

~1 :l10111enl\) pn~tcrior a aprc:--cntaçào da 
Mrido e ,1 majoração d<1s encargos: iv) 

uemonstraçiio de foto 1llrei,, il ,,,111:1;•, , , -, , 1 ,·,,mpnnaçãc, Je que o desequi líbrio 

decorreu de tàto impre, isÍ\ el ,,., ,,,-.:, -1 , · 1, •, .,;,st:qui:!nci;;s irn:qln1lá\<'t5. apresentando, 

todos os documentos que compr,,,·.,111 a i111~r,· , :s 1,ol1dade cfa1 ocmT~ncia do c,·,,nto. 

21. Re"i.saha-sc- tll1C' a romnr~w.il.':iP , k· 
como. l'OTllPClC' ex.chi~- ;\':Hnc'r ;t' ' •\ 

procéder à análise de, ida das j•là• i!I 

se os Yalorés apres~ntados p<'i,1 ,·mpr •· 'i 

atinente. 

, ,, ·,cquiilbrn, .: i'>nu, do imcrcssado. assim 

,-r 1,:i1.l de !)(".l :-;-.--~·,·1ço 1~~nii..'.o contábi l. 
1;, .. apr.:scmadas. rt,m o intuito de verificar 

n,·, ,rão conforme o estipulado pela legis lação 

22. Oc,ta fe ita. é ftmdamental ou, :1Pr~, ,' • :c,•1,essào do rccquilíhrio. a ,\dminis1raçào 

confirn1c se os \'alore~ propo::.to~ •indi:: ,do rT• p .,:1dha~ csWo ..:oerentt>s e corrcsponden, ao 

disposto cn1 lei. con, ai..rxilio v5entco 1.:--... 1~· ... _.. .n' tn ti.)~. 

23 . Por tim. importante atentar ,11 t ,h: ,. 

financeira protege ambos os ·udos 1 .:o: ! ,lli, 

do contratado. nada imped.:- qu.:- ,_1 :\dr 

.. ,;,u,ula que assegura u equação econômica 

• :,,,;:r:11adol !\inda que ,irrn mais à proteção 

. 1c1 a re,ompo~içfü, quando for necessário. 

' ~ "-J'I\... 

~ 
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PROCUR!\JOI 
Ili - D.\ POSSIBILl l),\IH: DI '. SI. l{I • 

CO~ T H \TO. 

24. .\t~nta a possihili<ladt? de' qu,·' 

NA 

'\L DO MUNICÍPIO 
\l OS PREÇOS COt\STA:'\TES NO 

nº 8.666 93 criou rnen1ni,111," par" , , 

pública e pessoas jurídicas ou fisi, .. ,. 

cfcti\·adas. conforme,~ infrr·: ,, 
d li. 

11 ~cont1micú l'i nrnll·t?iro contratual. a l .ei 
nr~n>s pth.:tumhls t'nlrt' a adminislração 

_,, ;.; .. ramir a equidade na, a\ cnças por ela 
,,.;; tnC !1 ··J· 

25. o :nst itulll d ,c,·,,uilói,ri,, 

adm;ni~:tnçilo pública diz n:sr1.:i 1 

i'" 1 relação c:ntre os encargo, as,um. ,, 

Administração Pública .\\si•n. ,,: , 

inicial. Lk ,c-1n as parks prP"1n\ ~•r:•n. 

contrntado. de: mo(k> a e:·. it:•r o c:miu e. ,r ·,. 
sendo. portanto. 11111 dir~ito rec;:····1 " 

26. 1 rata-se da arli1..·açfü, u~i '.:p1 

equaçfü, ,'conõmica d0 contraln i •1; 

~ohn:,, i..:r.:-m làtos im p1\'\·ish·e1,. ,,u 
representem um case, t•>rtuito •'li Jc ' 
produto 011 até 111esm11 uma c11d1,·11•:> 1 

._,-, '' 

por e,emplo. um no,·o •rihut0 t' '.'ria-' •' 

espenula pdos contratantes, que ·, 1;.,: 1. ,, "" 

~7 \ssim. tc1no~ qne o n:e'-l' 11 

contratadn das n\riações anonnai• • 

supcn·cnicntcs à aprr~entaçào ela p: or11•-r 
consequllnl'ias incakul:h ·ei,. qn<' t< ,,!, · ·1 

execução do ajustado. 

28. ,ada obstante. cnmpin·nlk ,,, ti 

apl icado <:m hipóteses e;,;cep,ior.ais ·\ "'' 

t. • r,, dn~ , alon ... ·~ Ci.,1Hn.HaJ1.1s co111 a 

!it.raç.tío ;:(n1trnt11al que \·isa prc~crval' a 

r,,1.<1Jo e a contraprestação Jc:, ida pela 

t{)".', quL· ·1 1l•tern •l ~quilihrio econômico 

1.Tnnt11nico-lin.Jncci!'o do ,al..1r do objeto 

...... ~ ·• •:--:1 .Jt: uni~, das rart~"> em rdaçào a outra. 

tY ._1uc "~ pcr1"1i~c 0 re~t,hL' lecimento da 

!:tJ,, t>ntn:· !'b pa11,~s. nos rasos cm que 
,i-.: is. JHas de ,,feitos inc;,lcul:Í\e is: que 

, 11ma grc\C q11ç impc:ca " ti1hricação do 

.. um fato ;lo !-'n~1<.'1 ·"'c- <p-! <'cnrn: quando. 

:' •,m, fora d1 norm:liidade ordinariamente 

,l relação contratual. 

11,:n-linan1..Tirú , isa resgu~n.br o ,·alor 

r, \ nc:.1Ja, por fatos cxtnicontratuais, 

,r ,•,·r.1L impre, ish eis ou, S<' previsíveis, de 

!,10 rlc rct·tr<l:H' ou impedir H regular 

ilíbrin cconci1111rn linancciro só deve ser 

,.Ld, J.: ..:mpreendc:r ,i sinónimo de assunção de 

riscos, entüo não é qualquer sitt,:i,ào d <',·<,' ,, !:""',' 11.i rclacào contratual que irá legitimar o 

seu emprego. Para !an•·>. e pr,'ç;,, ,11 

proposw. !~, -ando em cnnta f':- rrc, t~' ... ~, .. ·1 -

29. Pensando no caso c,,ncn:to ,~ 

empresas contratadas pda Adniini,tr." 

combustí, çis. peticionem aos ge,1,,re, l>ti'• 

, ... O!~tratada sL·ja (1i! µente ,1 0 d ahorar sua 

-)rl~cc- id0s Pt-"1o \t'll mercado 

,ta upcr.ic-1unal. ,.:-na impr"ticá,·e l que 

raia sen i~os ha,~ados no valores de 

" ·tiiínrio. Ocorre que. :1km dt' combusth·eis 

t 
' 



PROCURft.DOF 
oscilando ~onfonnc 1111..:rcado ;..'Xl, ri;., 
preços tinais de combustl\c ,s , , , 1 
consequência~ disso tudo nem para t, 

tom,mdo-s.: q1riín el. samdo da,;t1.?1~ , 

30. P:irccc. a rriori. con,id.:rar 
princípio da dicicncia da . \dp•;,,;,,,,. ,, 

proposta. prcscrYn1 o t\:al c,_1L.;1íi11J\) 

31. O Prof . .lon.is I ima. tr,1it''' ,1 , 

' 1 

Rc\'ista Consul tor Juridico. l',f'I cai , 

época nn qual foram flr,nado:=;. ('' :'•'.;;; 
considcrand0 uma matriz d,' ri..,~·1.). u(r' ,) 1.· 

como ..:lausula contra,ual d,·finid,1•,• <' 

caracterizadora do eq1.1ilíbri<, L'l •w•,·t1 1i- . 

financeiro decorrente de e, en·, ; su1· -, , 
neste nno algo qu~ antt;, se L'nh.·11. .. ,,; i... 

rcpcntinrtriente. pass.aric1 a St.'r t11• ·•.l!ll 

3:2. Segundo l) pnlk•ssor. ! \ .1n r.' 

manutcnç:Jo de equaçfü-ec<1n1)n·1t11- "i·· .. :~. 

combustí\ eis. as5im co111n pnra ,,,cil 

" J.), '\o cuso cn, conwnto. tn.1:11:t,, .;, , t 1 

' 

que a ,an~u.;ão no p1cÇll ~-..t 1 ,_t,_.... .. 

in1possi'.·~1~ dr serem prç, ht.1, (-.:, 

necessidade de encontrar mecani,,110, , .. 1 .. , ,; 

analisar um no, o pcditi,, d<: rcec•t1ilih 0
• • 

a áka e,trJ<>rtlinària k1bil :t ,.,, ,.e .... 
que não se\ islumbra s0lu,~<1 apt.i a•:: cl,,,,,, 

rcequil íhri,,. 

3➔. Os reajuste" con, ha!--1.. .. cm 111:11t:.._ 

possibi litar 3 rcadequ.11·~0 da 3, l'llO 

35. ~tl \.:USO crn apreço. a cm 
PEI RÓIFO !.TOA. •'l]l Séll ,,cu 

jus1ilica,a. o ajuste do salário 1r,nin 

~.(A 

',L DO MUNICÍPIO 
,1 ~ Rú:-i:-.ia..: l ~r.lnia. crnn rc-t1exos nos 
q: 11! m-iu s~ cv1hçguç dlmênsionar as 

1. de tal forma que o comhuslÍ\ el acaha 
ao ,,.-1.\r))Ulll. 

ª"'l. a única man-:ira de respeitando o 
1 111c11n1t(·nçiio elas t:ondiçôc, ctcti,·as da 

'\ -. r,G:-ticu:(1r e- poder público. 

:,-:n1e111e11to.· e111 um artig., publicado na 
.., l'1.1ostnncin~ atuais ntlo são as 1ncsrnas da 

1rud.:11ó:1 , tiio ,t,nh.::cido,. '\em mesmo 
n. <,··. inc. \..\\li.da Ld n' 1-l.133,2021. 
,,. 1\'Sp0nsahilidadc< entre as r>artes e 
11ic-ial do com::ito . ,·rr tcnnos de ônus 

,.1,ntr:-i:t~çfio. :-.e p,:1deri:-1 tt:•r ~m rnen le que 

! ..:.,,num. no ..:asP. ,, in~mno combustivel, 

~a --J-- . da l.ct n' 8.(,r,(, ·9.~ trat:l\ a da 

•·:~·•·a. qua,~ ~cmpr.: érJ afastada para os 

,· 1'.<pecialmemc :t gasolina c,,mum. temos 
\~ n111tinuar com suas consequências 

(., que é:Cra para a , \dministração a 

. , o prnolcma. sem qué mês a mcs tenha que 
,,·t,,. llé'SIC momento. e' p•.issí,·d identificar 
r:c, ,1il1l1,·1,, cconômicn li11,u1cciro. posto 

·,1Hação cconõmico-tinanccira que não seja o 

t-iri,,ri nà<, ~l· mostr1ria111 sulicientcs para 

J.\ · 'l \S CO\ffRCIO E OLRJVAOOS OE 

•·10 1pre,entou { ,intcticamente) como 

1(1 preçú dos combu,u,·ei, e. para tanto, .._~q 

~ 
,. 

~~~ 
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PRO:URAOO 
apresenl<•u planilha de fonn;i,·1o , , 
preços e notas fiscais <h; nen, ,1ae r 

36. Quanlo ao aju~k Jo ,a);~•-1 

ajusle ~abria! é t'onhe<.:i<ln ,._• prc\ is1c 1 

NA 

L DO MUNICÍPIO 
)lli\Ch em me:(' ::;odal. cotações de 

,t-:-·i.: ~1 1nnti\adln fr:'tQ_il. uma \L'/ que o 
, ' 

!<\ ,:m ~íka t:,traorJinária c:>n,eja<lora de 

rccquil ihriocontratual. Poroutrn laú,,,, ,.ct "" ,. 

diariaincnt(· nos 1ncio:- de C( ·m·.1•;!,;.~'!1 

.tl,ir Jo, comhustl\ eis. h:m sido , c iculado 

t ,•do dirt ,rnl'llh' na I ida da rorulação 

np,c·,;i, ,11.,· nc"· ,,i1a111 do insumo para como um todo. a;.sim ,<,mo nn ,'t,n. 

const!'cuc~ln de suas ali-. !Ja<l~~ r il 1k" 

• 1• 

37. ~k:--ta seara. 4uã1lc.lo do r\!tc''- ,k 1, ,,urn1:nws comprobatórios encaminhados 

pél,1 e111rres,1. de tnl'a n{ilisc rr• 11 

Assessor:a Juríd ica c0mpcte1:ci;: ~,,,, 

e plani1hJ'I de cust<:"'- rtrt."qarn u·11 11 

apresentarão da propo,ta e a l:w1 .k 

38. Pni·:m. 110 cóln<lo J·:,er' 
incluiu 11,1 ,omposiçào dv µr.:~c r, 01. 

federai,. c,taduai, l' oPtro,. t', .11· :i•: 

39. "ê:-.se sc'nlid(•. e111ripr,- (\> 1 

Pública os custo, <la contrata,·ào •.:lh? • 

custos administrati,·o, ou qu:11,'. 1cr ,, 

plani lha dt' <letalhamcnto de pr.:ç,,. '" 
a 1nes1na ; j incluiu no , al0r \,t~ .. ,.. .1" 

-10. Rt:lcrido ônus<' confrrid<' 1111' 

o seu p~rcl'ntual de despesas !i,a, ,· ', 

Nada ob,tantt. indiscu11,cl ,, ,, i'1h', 

pela;, nota, e cotações apr,:.,ê11tad~~

difcrc de, preço de cu,tn arit-'1 io1 111.1 

público intt'r~ssado. 

41. '\esse sentido . .: t'ntend1111c,1 

su ii cientc, para demonstrar,, •:11" de 

se por alt,!um te111po qul' 'Ol,'<'P'e .. 

clescquihhrio. nu •ncs:110 ouc . .:.,n 

apresentação da pnipo,ta basta•, a 1n, 

,.~; 

, ,uh·.;,tarr•i:,I. Jrh."'111"' :'0rquf' não há nesta 
,, JTh~ritP. Yt:rifica--=e quç as notas fiscais 
11 • :1,!m -+. conslder:mdo o inkrregno da 
.J,, pt'<lido Je rct:<.hlliihri,,. 

"!an:lh:i. ao qt,e parece. a req uerente 

111 nrio 11--rcl'ntuai, n.:Jcrl'nte ó impostos 

1•,.,:d.: C''-:"'hbl\n da co:1tra1adn. 

l." ~' ; ,:i...lh.~rc•lt(' •r·'·"'·+'erir :, \<..!n1lnistração 

,11,Jb:lidadc'comp-:t~ncia. como impostos. 

·· '_(', r0 Jf'l .-nt!~in1e'1!0. nos 1cnnos da sua 
1 •. 1.,· quando d,1 apres.:ntaçào d,: sua proposta, 

d(l· Ç'.'\te~ ern:ar~•-"· 

,,._-···· '"r•'"ª t'tlnlraladu. dc,"C.'ndo a n1çs1na 1na11Ler 

naumar dnqu..:k inicialmente contratado . 

· h.,u, e urna e!e,ac'.1o d1e preço atestada 

•·-t, attd íeompra no fornecedor) do item 4 
" r .Jdinido 011 ,·eri licado é· de, é'r do ente 

')I' 

''° o forncccd0r de," tra/er justificativas 
, • ·, , , ,,lhre í,,n. l'tunprc destc:car qt1e. 11creditou

•·• 1 • "' • fiscal c,•·a s111icicntl' para compro, ar o 

,:eis a111ais com ·1t111das d:1 época da 

t.ir',:ntn <~os preços '\!o entanto. s01nente 

~ 
' ;N!<J)J' 
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PRO 1 -::URADO 
isso não ~ i.:apaz d\: cl,rnprc)\ .. tr , , lk ... 
i1npact0. mas elas por '.',oi só. n:ln 11ai· 

-12. Quanto a iss,,. ,, 1 nbuH:t! J, 

.. '.\ota-.. fis\:~,i.., d 
~U1tf!(·r:/ 

frrnnct·i "ti IP l 

Jh.,1i(\lf. ,, 

NA 

DO MUNICÍPIO 
• que nmtribtk'nl pnra demonstrar o 

. -.q,,iiib,io. 

jú ,,_. tnitn1f~:~h>t1 a rL·:-.pc>ihl \'ejan1os: 

u~ntr.ilatb ,ão insuficiente,. por ,;,;i sós. para 
1(: .,: .. k~·- p:1ra , r~e,11,ilit,rio econômico-

·\·i,;·\,·1, l,u rn:\i•,.i\~·i-.. nrn" <le con,equências 
\ l. · d .. 1 c.,.:c•.;ç;·,P oLi .• 1inJa . ...:a,o d~ força mnior. 

,( d,\ ,:~,~:: d ... · 1i.Hbifa.l;.1 rnr meio da 
•1. ;;:ra:n 1_, \_.t,nJi,.,:,l..:, norn1di, de e,ecução e 

, .; 111\110 ... (Grifamo;;.J 

~·:h., ,\ ru 
,1rn111lil~~:~1,,· o ,.-; 
prL:imhcar.J'.11 l 

A('Órd:lo: .,2411 : 

·\na, 1 

,,~1rnc.1. .imara. Uarn da ,e,,,io: 14•0fr'201 6. Relator: 

43. Para a lt>gitima compro\a~í'v, 
notícias da mídia. a parecl:'rl:', de t" 

composi<;iio <le cu,t,is. ,11:'•p,-a,. :a, 
fontes que permitam " .:,im11.11a, .. i., , 

mc..,mo:-. s,:jan) co1npati\ci:-: Cf11' 1 ., , 

., 
' . ,, Je,~qui!íhrio. é nl:'c-essário n~co rrer ÚS 

-e!M de in1pac10. aprôt'ntacào dt' uma 

pr• ... t;os . • tl-:'.·1n <.!~ ,·1utn1-.. <lnctmh~IHOS ou 

com a '-''-<'<'I" 1nnal. ..: mah. que os 
1-sr: mnda que· n r~t:qtiilrbrio,;: apenas 

, . .- par.1 corrigir -:-rro, de uma proposta mal 

1.' 

para reco1npor a:-. condicôc:!', i!li~ia1:-,. .i· ·.· \ 

formulada. 

-1-1. Diante di,,o. º' <lOClllllét'\()., ' 

fü,cais. cotações de preço,. phnilh. 

notícias colacionada" nn pn.'rnf' n:qt i:--r11r•; 

compreendido entro: a d:rl' ""· ;_. 
fê.)l1lecin1c:nlo. \101 m1mcnlo nt• rH\'t,:<l 

-15. D11 ponto de , ista Jlll 1Jiu 

dccorrent.: de inJlucn,ia, c:-.i--rn:, ., t., 

DIAS CO\,fJ':RCJO D1 C'O\ml 'i ri; ; 1 

requísitoa.. necess=.uios par:1 a c,m;;:.:. ·--.., ~ 

administrati,·o finn:1d0 cnm ,.'st·1 l'r..: , . • 

Municipal de Trab~lho e Fi:1pre 

documento, aprc,cn ta<lo, em w111 

acerca do valor pleiteado e tlcmai,, p,·t-,,111 

46. ,~1 prcscnh.' ,;;j:ua\~tu.1 , 1..· ,.: 

conscquê,~cias incalculê~\ ei_;,;_ p~lo ,. 
lmpre,·isiío. qu.: homl:'nut!<:ia a fo111,1· 

.... o 

··,·! 1 ,'tntlfcsa contrêtatht. repete-se, notas 
,.k cu,tn, (c.íh.ul,1 dt',crili\\>) I:'. ainda, 

1pa7t:" de identlticar "e h,)1we no período 
•1;I!Lr.J e.o i..'\'n,ratt, t ,nlic!ta</ào de 

,,1 br~tud,). d<..' {?ast,lina c11mun1. 

~i1uaçãü ~conônltt'a instalada no país, 

..:ntrc Rús:,ia e l. crânia, á empresa ODA 
'. 1 1," 'OOS DF PFTRC)[ FO LTD•\ atende aos 

1hri1. êtoncln:ic:n linJncdn, do contrato 

· 1u ;s:;;.L ,:ontudo. csst'ncial que a Secreta ria 

•r • meio dr <eu •rtor competente, os 
~ ,n,i,11ico. para fin, de Mnh,•cimento 

.:ont"l'SSi\'OS, 

-,i: _!,: um ..:0\1..'lit,·\ pr(\iSÍ\d. rorém. de 
,l ;1,•:·teito enq u,•dramênhl da Tt'Oria da 
, ,;( . . \l(IJ1til·,,H •. (,.·u_it.1 teor preconiza que os 

&í 

lllffiffl 111'11 
"- ~ -._,1\' 
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PROCURADO 
contrahJs ~.1~\·c.:111 :,~r \..Uinpridr, e,,,_:._ 

en1 que tóram pacluaU<,s. l la\t:rnio 

equihbrin restn maculado. 

-1 7. -\demais. a aplicação <.k 1:111 

firmados ,0111 a Adminbtra\ão Puhl, 
~endo nç'- ~·,~ó.rio o pr :-nchiP1f.': 

"istu jurídico for=t111 ni"'...;\.•·,.hh1'- r .. 
pas!•J, ..:1 de a11t11i..;c. ~.._•1-p ,. ;•1:1 

cxtraorJinitrin. 

-18. P,1r Último. íc'pClC-Sc'. ó J , 

compet<.'nda kg.ai para :l\ :1ii.1r ,Jllc· 

referencia calculados nos or<'ce-.,,,, . 

setor técnico <l~ Ad1nin,...:ir:1çJ, :1 t 1.1 1 -t 

tias premí,sas ora <uscitnda, 

Ili - CO'.'iC-1.l sAo. 

49. \nl~ o \;'xpo~1_q_ pn.·sUtit1, 

legalidwk <Í<' de lÍc>1 irn<'nlo d,, fke, ,· 

decorre111.: de aumento no , ,1lor .!o, , 11,·· 

sua atuação. conchii-5(.· t' s1.~~,:n1k 

50. :,) da anclhst> de pedid, ... ,._1: 

ocorr,}rc:: de 1:,~t,s c'«:onn1nh.: ,~ 

incalculá, eis (álea extra,,rJinária). , , _ 

concessf!o do direito pr~\ i~tn n, irt. ' 
elevação d<.,s encargos dn pari icu~:p·· 

propost:1: iii) nexo de causali :,.,d,· eru ' , 
impre,·isioilida<.k Oll rr~, i,ih1hJaJ,· d.,,. 

SI . h,~competênci:tl·~cl•:si\~ldrt \~!i 1~ 

-

tarefa administrati,·a. atraY~, d, -,:u 
plani lha~. notas e :ifins. para, .:rit~ :ar ., •",, !,•; 

do reequilíbr io. <'111 cnnformi<.la,k e, 

haver mai-ifestaçJc> <',rr<'s,,1 110 •l. 
são cabi,·cis e encontram-se , an1:,_1< "• 

:;. 

NA 

DO MUNICIPIO 
:-,;nut-. tdnJi\t,L'" e...·,i::;.h:nh:"- nu cenário 
J, e impn.:, i,J\cb <lestas c,mdições. o 

,~ri,, .:e, ,m1n1kl'· ti n .. HlC1..'i ro 1;.·n1 con lracos 

. -1·, 1011al em nnsso ordcnam~mo jurídico. 
1 ·,•·dos r•Lpli"it~,:-,. tlS q.1:,; ... do ponto de 

·:t.?1\;' ·tt.~ . .: 1 ~:c -."'fl~~ ... ·nt,:-u d1.)cumentaçào 

· ·l d.: ;.':::i..:u·.~ .. r·.:a ... ·~no c·,1110 álca 

)Ssui l'(mhccimcntt, c~pctial i/ado. nem 

: ,:i 11dr1 +id(·d,frm:!:J<le dos \al1..,rcs de 
· J··-.~· 111ridica. rfli~ ~Hribuict-,~, .:ahc111 ao 

,..-~th~ s~mrn~ c,•rti fkn, -~ ? da oh:-;cn·ância 

)s ur1,._Ji,.:n'- sill!,·'líhÍ<'" :1 respc"i1o da 
1c\, FiP:11:L·cin, dt· pr~\:-<~" ~ontrata<los. 

vr ins dt: :-.uhs1diar '.) J\dn1inis1rac;ào em 

· -11onuc,, iinnnc~iro. fundamentados na 
;1rc\"lsi,ci, nws de cons<'4uencias 

, ·.:;11 s, estão presente:, os prt'ssupostos de 

· r. d~ l ·' i n" !U,(,(, '11. quais sejam: i) 
,:\ •"'!lhJ pn .. :tcriDr ;:io ·!n:.:arniPhr1me11to da 

i' :~1.jpraçào do~• cnC-3'1!<.'S <h1 empresa: e. iv) 

, 1 c.:n::nto. 

\.'o;pc_, fi.,_cal ·do cnn!rJ.hl e ;ior se tratar de 

cc,11•:füil. l'rOCl'd,'r à analise de,·ida das 

knu1is requisitos n.:cc~sário~ à concessão 
1.:!:1s n-Jnn•1-; e iuri-.. pr:Jdência'.'. dc,·cndo 

cr:, •es:411ilibr:1cl >s" ~"··.-,1, praticados, 
"1 <'~ prcc;.,;,de men:ado 

-~ '--!'-_ 
* 
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PROCURADO 
52. CJ a minura 1..h) klnh, ;1d 

compr1.)batório~ cstü d~mro d: •,.1r 

fornia lizaçào do refrriclo termo a .. 
de a\'al iação técninl, e 4uc º' , a!on 

53. Dc-..rnca-s~ que .b anúli:-.c.;. 1\.', 

empresa supracitad:1 n'1:n , 11 1c11! : 1i 

c:ontc,tuali/ação t:ilic:l ~ d1 'l lim .. -11:. 1 

forneccnJ(,- lhi:~: .. ~u!,-.;k:os p~1 ·a: ~r 

5➔. t-.,1a é a oriniiio da \,:--t:'-"il 

frente E<'\ f1tos c:on(_,:tanti..·s d<i, :1ut 1• · 

e oportunidade <la medida. '-"" ,p11· ,. 

55. 01.'sta tnancira_ q1hn1('1t.:-"c ,, f' ... ~ 

tudo para sua anr('ciaç;lo e po,ten, 1 

56. 1 (l parCCL"I'. S.111.J. 

Barcar~na P .\. 12 d~ Jl' 11(.1 d,· 2r "~ 

,. 

N/l 

l DO MUNICÍPIO 
mtamÇ"nh: at }:,,, dt<111a1, d(,cumentos 

~\;I.' opina-se í'da po,sibil idadc de 
:" • <lc,de que atendida a recomendação 

r lcj,1m co111patíveb com o~ de mercado. 

-,.,;:/;1.b, ~111 fat:I.' da r~ticionaml!nto da 
1nrid~de ,ti!')c'ri<,r. frvendo ripcnas mna 
lli.1. qu,,: t:)i c(sre 1d0 :1 t:>stc- processo. 

i~s 

. ,1u~ ;e afigura illndicnmentc adequada 
"· k -.etC'l ;t \·ç•ri ti :a,·ilo cb c:,1n\ cni~ncia 

or,·, tb \d1111ni,1r;içiin ein ol\'idos. 

11rídir,, it autoridad,: ,11perior co111re1ente, 

l ~ . \':t , fu_ ' \\ 
\}\'Wi\ ·.r . ~ ~ThÍs 

Ue a 
JOS 

d:!:~\( \1 

Oecre\tl .. , .. v • , _ 

\ 

'iÕ,>-i 

~-O 2 
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